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PORTARIA SMS Nº 170/2021

EMENTA: Estabelece o valor da Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET
destinada a funcionários que realizarem jornadas extraordinárias referentes ao trabalho no
Centro de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a permanência da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos
declarados pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03/02/de 2020, do Ministério da Saúde, que declara
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavírus, bem como a Portaria nº 356, de 11/03/2020, que dispõe sobre a
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06/02/2020, que estabelece
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.833, de 20 de março de 2020, que declara situação
anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade pública”, no âmbito do Estado de
Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional do Novo
Coronavírus e o Decreto Estadual nº 49.959, de 16 de dezembro de 2020 que mantém a
declaração de situação anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito
do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 24 de 16 de março de 2020 que declara “Situação de
Emergência” em virtude da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e determina a adoção, no
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de
prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações no
setor privado municipal, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a ampliação de casos da COVID-19 no Município de Jaboatão dos Guararapes
e a necessidade de atendimento ambulatorial para enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a implantação do Centro de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19
neste Município, objetivando ampliar os serviços de promoção à saúde à população.

CONSIDERANDO a Lei nº 1477/2021, de 01 de julho de 2021 que institui a Gratificação Especial
de Eventos Extraordinários (GEET) a ser paga em situações extraordinárias e de especial
interesse à saúde no que tange ao atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET para
servidores em Jornada Extraordinária no Centro de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19,
conforme ANEXO ÚNICO.

Art. 2º. As despesas relativas à remuneração extra a que se refere o artigo 1º correrão por conta
das dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes.

Art. 3º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 01 de Agosto de 2021, revogando-se as
disposições em contrário.
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Art. 4º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 25 de setembro de 2021.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde


